
Secretaria Municipal De Administração
Departamento de Materiais e Patrimônio

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2022

CREDENCIAMENTO 003/2022

OBJETO:  Credenciamento  de  Microempreendedores  Indiv iduais,  para

prestação  de  serviços  de  pedreiro  com ajudante,  pintor  com ajudante  e  calceteiro

com  ajudante,  conforme  a  demanda  do  município  de  Araçuaí/MG,  na  forma  da

legis lação em vigor,  conforme discr iminado no Termo de Referência.

Homologo  e  Adjudico,  rat i f icando  o  reconhecimento  de  situação  de

Inexigibi l idade  de  Lic i tação  necessária  à  contratação  das  empresas  JOSE

GERALDO  PEREIRA  DOS  SANTOS  15778974809,  CNPJ  n°  45.356.871/0001-80;

ADILSON SOUSA SANTOS 08550074608,  CNPJ n°  45.413.826/0001-10;  IZEQUIEL

SANTOS  NUNES  02335985612  CNPJ  n°  45.357.821/0001-18;  VITOR  SANTOS

AMORIM  15902377650  CNPJ  n°  45.357.029/0001-63  e  DEILTON  SILVA  SANTOS

11695977696  CNPJ  n°  45.357.309/0001-71,  no  lote  03,  conforme  quantidade  e

valores f ixados por essa administração.  

Item/
Lote

Descrição dos Serviços Quant Unid. V. Unit. V. Total

03 Calceteiro e ajudante para realização de serviços calçamento, sarjeta e meio fio pré-
moldado a saber:

01

Assentamento  de  pedra  poliedricas.
Execução  de  sarjeta  30x5cm,  I=3%.
Assentamento de meio-fio de concreto pré-
moldado, inclusive escavação e reaterro.

100.000 M² R$ 22,00
R$

2.200.000,00

02

Assentamento  de  calçamento  embloquete
e=8cm FCK = 35 MPA, incluindo colchão de
assentamento e =6cm. execução de  sarjeta
30x5cm, I=3%. assentamento de meio-fio de
concreto  pré-moldado,         inclusive
escavação e reaterro

100.000
M² R$ 19,00

R$
1.900.000,00
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Fundamento Legal

Lei 8.666/1993 e outras - Art. 25 – II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art.
13  desta  Lei,  de  natureza  singular,  com profissionais  ou  empresas  de  notória  especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

Razão da escolha do Fornecedor

Microempreendedores credenciados devidamente habilitados e certificados para atuarem na área
de prestação de serviços. 

Araçuaí – MG, 28 de março de 2022.

______________________________________

Tadeu Barbosa de Oliveira 

Prefeito Municipal


